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Requerente (Proponente): PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA 

TRINDADE - MT 

Área Total do terreno: 2.271,38m² 

Área Total à ser construída: 544,00m² 

 

DECLARAÇÃO CIRCUNSTANCIADA 

 

Primeiramente se faz necessário compreender que as edificações com características 

semelhantes aquelas descritas no item 6.1 da norma Técnica n° 01 do Corpo de Bombeiros 

Militar de Mato Grosso, não necessitam da apresentação de Projeto Técnico (PTec), por se 

enquadrarem nos requisitos na referida norma CBMMT, conforme abaixo: 

6.1 Aplica-se o Procedimento Simplificado: 

6.1.1 Às edificações, instalações e locais de risco que atenderem às seguintes condições: 

a) não serem de risco alto; 

b) não possuírem aberturas para o interior de outra edificação; 

c) possuírem área de até 750 m²; 

d) possuírem até 12 m de altura; 

e) não se enquadrarem no item 7.1.1 

Somente os projetos do tipo Processo Técnico (edificações acima de 750m² entre 

outras exceções previstas em norma) são protocolados junto ao Corpo de Bombeiros para 

análise e posterior aprovação. Já o Procedimento Simplificado, no qual se encaixam as 

edificações previstas no item 6.1 na NTCB 01, não necessitam apresentar nenhum tipo de 

projeto junto ao Corpo de Bombeiros, consequentemente não receberá Certificado de 

Aprovação. Recebendo apenas o Alvará do CBMMT, caso aprovados em vistoria in loco. 

Para a regularização das edificações enquadradas em Procedimento Simplificado se 

faz necessária apenas a apresentação de 04 (quatro) documentos previstos no item 6.3 da 

mesma Norma Técnica em tela: 

6.3  A regularização junto ao CBMMT para os casos do item 6.1.1 será realizada em 

qualquer unidade da Corporação com atribuição no  município  em  que  se  localiza  a  edificação,  

instalação  ou  local  de  risco, mediante  pedido  formal  do  proprietário  ou  responsável  pelo  

uso,  devendo  apresentar  a  seguinte documentação: 

a)  Requerimento  padrão  (Anexo  B)  preenchido  e  assinado  pelo  proprietário,  

responsável  pelo  uso  da edificação ou procurador destes; 

b)  Declaração  –  Procedimento  Simplificado  (Anexo  C)  preenchida  e  assinada  pelo  

proprietário  ou responsável  informando  que  a  edificação  se  enquadra  em  Procedimento  
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Simplificado,  que  o  local  terá população total menor que 150 (cento e cinquenta) pessoas e que  

foram instaladas  todas as medidas de segurança contra incêndio e pânico elencadas no item 6.2 

desta Norma;  

c) Boleto da taxa de 2ª via de documentos com o comprovante de pagamento; 

d)  Comprovante da área construída, podendo ser apresentado o Imposto Predial e 

Territorial Urbano  –IPTU, o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis  – ITBI, o Boletim de 

Cadastro Imobiliário – BCI, o Habite-se,  Alvarás  expedidos  pela  prefeitura  municipal,  plantas  

aprovadas  pelos  órgãos  públicos, plantas acompanhadas de ART/RRT ou somente ART/RRT. 

 

Já o Alvará do Corpo de Bombeiros (ASCIP ou APSCIP), conforme prevê a Lei n° 

10.402, de 25 de maio de 2016, é um documento emitido pelo CBMMT certificando que a 

edificação cumpre todas as condições de segurança contra incêndio e pânico, sem 

necessidade de Projeto. O Alvará do Corpo de Bombeiros só é emitido para edificações 

totalmente construídas e não para obras ou edificações inacabadas. 

O único documento do Corpo de Bombeiros de Mato Grosso que é emitido para 

edificações que se enquadrem no Procedimento Simplificado é o Alvará (ASCIP ou 

APSCIP), que é entregue somente após a conclusão integral da obra no local. 

Ora, sendo o Alvará emitido para atestar as condições de que a edificação oferece 

condições mínimas de segurança, não seria lógico emiti-lo para uma edificação ainda não 

construída. 

Assim, se a edificação não estiver construída, não é necessária a obtenção de nenhum 

tipo de Alvará. E se, depois de construída se enquadrar no item 6.1 ou no item 7.1.1, ambos 

da NTCB 01/2019, deve o responsável buscar a regularização através do referido documento, 

conforme o rito processual para cada caso. 

Cuiabá-MT, 29 de agosto de 2019 

 
 

_________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 

_________________________ 
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